
E T ~O DE J.L 'El O

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

GABINETE DO PREFEITO

l' ·
o PEITO MUBICIPAD D DUQUE D CAXIAS, usando das

N' Ntribuiçoes que ~he conf re o Art. 64, da De~iberaç o n~ ,00, de 9
de setembro de ~954,

D E C R E ! .I:

" ,Art. ~ - Fica concedido tit~o precario, autoriza
N Á Áç o para o transporte co~et1vo, de onibuB e micro-onibus, a BULA-

MIT GONÇALVES CAMPOS, para exp~oração da ~inha nC ias-.u.uaEm J!
, "t de Melo", co o seguinte itinerario:- Av. Rio-Petropolis -(Pra,

ça do Pacificador) - Av. Dr. Manoe~ Te~es - Rua J se de ~varen -
ga -Av. Ni~ P çanha.- Rua Washington Luiz - Rua Ernesto de Me~o-
Fin~ Vice-Versa, com a tarifa de ~ ,,00 (três cruzeiros), ar~
trada no processo n2 6856/57, datado de ~O de dezembro de ~957.-

, .•.Art. 22 - O presente Decret , entrara em vigor, na *
~ , H Idata de sua pub~1caçao, revogadaê as dispoa1çoes em contrario.-

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de
~Vfnwbvr de ~958.-
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